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DESPESAS MEDICAS . COMPROVAGCAO.

A deducdo com despesas médicas é admitida se comprovada com
documentacdo habil e idonea. Os simples recibos podem ndo fazer prova
absoluta da ocorréncia do pagamento, devendo ser apresentados outros
elementos de comprovacdo, desde que expressamente solicitados pela
autoridade fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luis Ulrich Pinto.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Lancamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributario do exercicio de 2006, ano-calendario
de 2005, em que foram apuradas

- deducdes indevidas de despesas medicas, no valor total de R$ 15.000,00, por
apresentacdo de recibos que ndo apesentam os quesitos formais.

Cientificado, o contribuinte entregou impugnacdo na qual defende que os recibos
estdo em consonancia com a legislagéo vigente.
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 DESPESAS MÉDICAS . COMPROVAÇÃO. 
 A dedução com despesas médicas é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea. Os simples recibos podem não fazer prova absoluta da ocorrência do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de comprovação, desde que expressamente solicitados pela autoridade fiscal. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luís Ulrich Pinto.
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributário do exercício de 2006, ano-calendário de 2005, em que foram apuradas
- deduções indevidas de despesas médicas, no valor total de R$ 15.000,00, por apresentação de recibos que não apesentam os quesitos formais.
Cientificado, o contribuinte entregou impugnação na qual defende que os recibos estão em consonância com a legislação vigente.
Após análise, a DRJ em Campo Grande/MS deu provimento parcial à impugnação. Do voto do acórdão nº 04-25.611 da 3ª Turma da DRJ/CGE (fl. 35 e segs.): 
�(...)
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório.
(...)
Portanto, revela-se equivocado o entendimento de que os recibos são os únicos documentos necessários e hábeis para comprovação dos pagamentos e lisura das deduções pleiteadas. Esta não é a correta interpretação do dispositivo. A critério da Autoridade Fiscal, podem ser exigidas provas complementares, pois a tônica do dispositivo é a especificação e comprovação dos pagamentos.
Havendo questionamento da autoridade fiscal, torna-se necessária a comprovação da efetiva prestação do serviço e do pagamento correspondente, não bastando, para gozar as deduções com despesas médicas, a disponibilidade de simples recibos ou declarações.
(...)
Assim, pela interpretação sistemática da legislação tributária, verifica-se a Autoridade Fiscal pode exigir provas complementares, como a comprovação do efetivo desembolso quando considerar, a seu exclusivo critério, que os elementos trazidos não são suficientes.
(...)
Assim, é necessário que seja comprovado:
1. Quem são as pessoas que receberam tratamento para que fique comprovado que estas pessoas são o próprio contribuinte ou seu dependente;
2. que haja, nos recibos médicos apresentados, a descrição dos serviços prestados para que fique caracterizado se tratar de despesas médicas dedutíveis;
3. a comprovação do efetivo desembolso para que se verifique se o pagamento ocorreu e se ocorreu dentro do ano-calendário.
Com base na legislação, critérios e princípios expostos, conclui-se por Considerar ineficazes a declaração (fl. 10) e os doze recibos emitidos por Maria Cecília Friese (fls. 11 a 16), no valor total de R$ 15.000,00. Por se tratar de despesa de valor considerável, necessitaria que o efetivo dispêndio fosse confirmado por meio dc documentos complementares, tais como extratos bancários; microfilmes de cheques, além de provas complementares da efetiva prestação dos serviços, tais como prescrição médica; resultados de exames laboratoriais, etc.
Em suma, deve ser mantida totalmente a glosa de despesas médicas no montante de R$ 15.000,00.
(...)�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação para manter o crédito tributário lançado.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário de fls. 43 e segs. onde, em síntese, reitera suas razões de defesa já trazidas em sede de impugnação. 
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço. 
A matéria a ser avaliada e julgada por esta turma do CARF são as deduções de despesas médicas com a fonoaudióloga Maria Cecília Friese , no valor total de R$ 15.000,00. 
Passo então à análise da questão aqui posta, qual seja, se os recibos e demais documentos apresentados relativos a supostos pagamentos pelos serviços prestados são suficientes para provar o alegado, para fins de sua utilização pelo contribuinte como dedução da base de cálculo do IRPF na declaração de ajuste anual. 
Dispõe o art. o art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Do dispositivo acima transcrito, a autoridade fiscal, se entender necessário, pode solicitar elementos de convicção da efetiva realização, bem como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é lícito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatórios das despesas, caso haja indícios que levem a questionamentos da efetividade da prestação dos serviços, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu ônus. A não apresentação dos elementos solicitados, ou sua não aceitação como hábeis e idôneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. 
Trata-se o IRPF apurado na declaração de ajuste anual de um dos tributos para os quais ocorre o denominado lançamento por homologação, vale dizer, aquele em que o sujeito passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos tributáveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para então estabelecer a base de cálculo do imposto.
Como regra, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas gerais do contribuinte, quer sejam necessárias, indispensáveis ou meramente úteis, como aluguel do imóvel em que reside, alimentação, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma infinidade de outras. As despesas dedutíveis são, em verdade, exceções que o legislador entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condições.
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. 
É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção. 
No curso da ação fiscal, deve o auditor responsável intimar com clareza o contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para análise dos fatos a serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identificá-los. Posteriormente, caso a autoridade fiscal conclua pelo lançamento do crédito tributário, deve apresentar a descrição clara e objetiva dos fatos e das infrações cometidas que ensejaram a apuração do mesmo. Isso para que o contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.
No caso em comento, teria sido bastante plausível a exigência de comprovantes pelo auditor responsável pela ação fiscal, pois tem-se que o valor deduzido a título de despesas médicas é sem dúvida significativo. 
Tem-se, entretanto, da Notificação de Lançamento, na parte �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal�, fl. 6, que a autoridade lançadora apontou como razão para a glosa, após a genérica descrição da infração �...por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução�, simplesmente a explicação de que �FOI GLOSADO O VALOR DE R$ 15.000,00 REFERENTE AOS RECIBOS APRESENTADOS DE EMISSÃO DE MARIA CECÍLIA FRIESE, UMA VEZ QUE OS MESMOS NÃO APRESENTAM OS REQUISITOS FORMAIS, QUAL SEJA FORMA DE PAGAMENTO, ENDEREÇO DO EMITENTE, NOME DO PACIENTE, ETC.� A turma julgadora da primeira instância manteve a glosa por falta de comprovação do efetivo dispêndio e da efetiva prestação dos serviços.
Ora, a DRJ pode e deve reforçar os fundamentos utilizados pelo Fisco para lançamento do tributo devido, caso com eles concorde, entretanto não pode inovar no processo com novas exigências, o que em tese tornaria a lide infindável, com claro prejuízo ao contribuinte no exercício de seu direito de defesa.
A legislação de regência não exige que o recibo indique a forma de pagamento.
A falta do endereço do emitente, por si só, não é suficiente para invalidar o recibo.
Conforme entendimento já pacificado, presume-se que o beneficiário dos serviços é quem efetuou o pagamento, a não ser que discriminado no recibo de forma diversa, ou diante de fundados indícios de fraude, o que pode ser extraído da leitura do art. 97, inciso II, da IN RFB 1.500/2014.
Desta forma, como não apontados na ação fiscal, com a necessária clareza e especificidade, eventuais vícios nos recibos em questão, de fls. 15 a 20, que os poderiam invalidar, os mesmos devem ser acatados como hábeis e idôneos a comprovar o alegado.
CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Apols analise, a DRJ em Campo Grande/MS deu provimento parcial a
impugnacédo. Do voto do acordao n® 04-25.611 da 32 Turma da DRJ/CGE (fl. 35 e segs.):

“(...)

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei
também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado fato. E o
gue ocorre no caso das deducdes. O art. 11, §8 3° do Decreto-Lei n® 5.844, de 1943,
estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprova-las ou
justifica-las, deslocando para ele o 6nus probatério.

(.

Portanto, revela-se equivocado o entendimento de que os recibos sdo os Unicos
documentos necessarios e habeis para comprovagdo dos pagamentos e lisura das
deducdes pleiteadas. Esta ndo é a correta interpretacdo do dispositivo. A critério da
Autoridade Fiscal, podem ser exigidas provas complementares, pois a tbnica do
dispositivo é a especificacdo e comprovacao dos pagamentos.

Havendo questionamento da autoridade fiscal, torna-se necessaria a
comprovagdo da efetiva prestacdo do servigo e do pagamento correspondente, ndo
bastando, para gozar as deducgdes com despesas médicas, a disponibilidade de simples
recibos ou declaragdes.

(.)

Assim, pela interpretacdo sistematica da legislacdo tributaria, verifica-se a
Autoridade Fiscal pode exigir provas complementares, como a comprovagdo do
efetivo desembolso quando considerar, a seu exclusivo critério, que os elementos
trazidos néo séo suficientes.

(...)
Assim, é necessario que seja comprovado:

1. Quem sdo as pessoas que receberam tratamento para que fique comprovado
gue estas pessoas sao 0 préprio contribuinte ou seu dependente;

2. que haja, nos recibos médicos apresentados, a descricdo dos servigos
prestados para que fique caracterizado se tratar de despesas médicas dedutiveis;

3. a comprovacao do efetivo desembolso para que se verifique se 0 pagamento
ocorreu e se ocorreu dentro do ano-calendario.

Com base na legislagdo, critérios e principios expostos, conclui-se por
Considerar ineficazes a declaracdo (fl. 10) e os doze recibos emitidos por Maria
Cecilia Friese (fls. 11 a 16), no valor total de R$ 15.000,00. Por se tratar de despesa de
valor consideravel, necessitaria que o efetivo dispéndio fosse confirmado por meio dc
documentos complementares, tais como extratos bancarios; microfilmes de cheques,
além de provas complementares da efetiva prestacdo dos servicos, tais como
prescricdo médica; resultados de exames laboratoriais, etc.

Em suma, deve ser mantida totalmente a glosa de despesas médicas no
montante de R$ 15.000,00.

.

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacado para manter o crédito tributario lancado.
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Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario de fls. 43 e segs. onde,
em sintese, reitera suas raz6es de defesa ja trazidas em sede de impugnagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco.

A matéria a ser avaliada e julgada por esta turma do CARF s&o as deducfes de
despesas médicas com a fonoaudidloga Maria Cecilia Friese , no valor total de R$ 15.000,00.

Passo entdo a analise da questdo aqui posta, qual seja, se os recibos e demais
documentos apresentados relativos a supostos pagamentos pelos servigos prestados sdo
suficientes para provar o alegado, para fins de sua utilizacdo pelo contribuinte como deducéo da
base de calculo do IRPF na declaracdo de ajuste anual.

Disp0e o art. 0 art.73 do Decreto n° 3.000, de 1999:

Art. 73. Todas as deducbes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

8§ 1° Se forem pleiteadas dedugOes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Do dispositivo acima transcrito, a autoridade fiscal, se entender necessario, pode
solicitar elementos de convicgdo da efetiva realizacdo, bem como da natureza da despesa que se
pretende deduzir. Assim, é licito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatoérios das
despesas, caso haja indicios que levem a questionamentos da efetividade da prestacdo dos
servigos, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu 6nus. A ndo apresentacdo dos
elementos solicitados, ou sua ndo aceitacdo como habeis e iddneos, pode ensejar a glosa dos
valores deduzidos.

Trata-se o IRPF apurado na declaracdo de ajuste anual de um dos tributos para 0s
quais ocorre o denominado lancamento por homologacgéo, vale dizer, aquele em que o sujeito
passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o0 pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condicdo resolutéria da
ulterior homologacdo ao langcamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos
tributaveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para
entdo estabelecer a base de calculo do imposto.

Como regra, ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas gerais do
contribuinte, quer sejam necessarias, indispensaveis ou meramente Uteis, como aluguel do
imovel em que reside, alimentacéo, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma
infinidade de outras. As despesas dedutiveis sdo, em verdade, exce¢bes que o legislador
entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condicdes.

Retornando a sistematica do lancamento por homologagdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologagdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e ndo se
pronuncia a respeito, opera-se como que uma presuncdo de verdade em relacdo a apuracdo do
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contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da Receita Federal para
verificagdo de eventuais infragdes, cabe ao fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentacédo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributéria, a ocorréncia da prestacéo do servico,
sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferéncia efetiva dos valores pagos de
quem arcou com o 6nus financeiro para o beneficiario. Ao contrario, é zelo da autoridade fiscal
em cumprimento de suas obrigacdes funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndo esta o fiscal necessariamente
a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Esta
sim a solicitar elementos que se complementam na composi¢do de um conjunto probat6rio com
vista a formar sua conviccao.

E certo que as solicitagbes de documentos devem atender & razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil producéo.

No curso da acdo fiscal, deve o auditor responsavel intimar com clareza o
contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para analise dos fatos a
serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identifica-los. Posteriormente, caso a
autoridade fiscal conclua pelo langcamento do crédito tributario, deve apresentar a descricdo clara
e objetiva dos fatos e das infracbes cometidas que ensejaram a apura¢ao do mesmo. Isso para que
0 contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.

No caso em comento, teria sido bastante plausivel a exigéncia de comprovantes
pelo auditor responsavel pela acdo fiscal, pois tem-se que o valor deduzido a titulo de despesas
meédicas € sem duvida significativo.

Tem-se, entretanto, da Notificagdo de Lancamento, na parte ‘Descri¢cdo dos Fatos
e Enquadramento Legal”, fl. 6, que a autoridade langadora apontou como razdo para a glosa,
apos a geneérica descricdo da infragdo “...por falta de comprovagdo, ou por falta de previsdo legal
para sua dedugdo”, simplesmente a explicacdo de que “FOI GLOSADO O VALOR DE RS$
15.000,00 REFERENTE AOS RECIBOS APRESENTADOS DE EMISSAO DE MARIA CECILIA
FRIESE, UMA VEZ QUE OS MESMOS NAO APRESENTAM OS REQUISITOS FORMAIS,
QUAL SEJA FORMA DE PAGAMENTO, ENDERECO DO EMITENTE, NOME DO
PACIENTE, ETC.” A turma julgadora da primeira instancia manteve a glosa por falta de
comprovacao do efetivo dispéndio e da efetiva prestacdo dos servicos.

Ora, a DRJ pode e deve reforgar os fundamentos utilizados pelo Fisco para
lancamento do tributo devido, caso com eles concorde, entretanto ndo pode inovar no processo
com novas exigéncias, 0 que em tese tornaria a lide infindavel, com claro prejuizo ao
contribuinte no exercicio de seu direito de defesa.

A legislacdo de regéncia ndo exige que o recibo indique a forma de pagamento.
A falta do enderego do emitente, por si s, ndo é suficiente para invalidar o recibo.

Conforme entendimento ja pacificado, presume-se que o beneficiario dos servicos
é quem efetuou o pagamento, a nao ser que discriminado no recibo de forma diversa, ou diante
de fundados indicios de fraude, o0 que pode ser extraido da leitura do art. 97, inciso Il, da IN RFB
1.500/2014.

Desta forma, como ndo apontados na acdo fiscal, com a necessaria clareza e
especificidade, eventuais vicios nos recibos em questdo, de fls. 15 a 20, que os poderiam
invalidar, os mesmos devem ser acatados como habeis e idéneos a comprovar o alegado.
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CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito



